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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 062/2024,
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e
Prioridades, do PPA 2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021,
e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de
29 de setembro de 2023, no programa 0009 – Fundo Municipal de
Defesa Civil – FUNDEC, a ação: “Resolução nº 008/FUNDEC”, no
Gabinete do Prefeito; e para abertura de crédito especial adicional no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

A Mensagem Justificativa informa que o Município foi
contemplado com o repasse de recursos oriundos da Casa Militar/Defesa
Civil do Estado (Transferência via Fundo a Fundo), por meio da
Resolução nº 008/FUNDEC, de 29 de maio de 2024, conforme Portaria
CM nº 43/2024. Esclarece que o recurso foi destinado ao Fundo de
Defesa Civil Municipal – FUNDEC e será utilizado no recolhimento e
destinação final dos entulhos decorrentes do evento climático dos meses
de abril e maio.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de julho de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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